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93DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SEMGA 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Departamento de Licitações e 

Contratos - DLC 

Responsável pela Demanda: MÁRCIA GOMES DA SILVA Matrícula: 009045-0 

E-mail:semga@mojuidoscampos.pa.gov.br  Telefone: (93)99173-

3003 

1. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso da 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração 
pública, denominada “Fonte de Preços”, em conformidade com Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normativas aplicáveis.  

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A contratação de um sistema especializado em pesquisa de preços é medida 

essencial para o cumprimento das disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, especialmente 
no que se refere à fase preparatória da licitação e à estimativa de preços, conforme 

previsto em seu artigo 23. 

A ferramenta “Fonte de Preços” possibilita a realização de pesquisas e comparações 

dos valores praticados pela Administração Pública, promovendo transparência, 
eficiência e economicidade na gestão de compras e contratações, em consonância 
com os princípios da administração pública previstos no artigo 5º da Lei nº 

14.133/2021. 

Além disso, a utilização de um sistema especializado para pesquisa de preços 

contribui para a mitigação de riscos, garantindo que os valores estimados estejam 
alinhados às práticas do mercado e às diretrizes normativas, conforme estabelece o 
artigo 6º, inciso XLIII, que define a gestão de riscos como um dos elementos 

essenciais para a governança das contratações públicas.  
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A partir da contratação da ferramenta Fonte de Preços, será disponibilizada 01 (uma) 
licença de uso para 06 (seis) usuários simultâneos, número adequado para atender 
às demandas do Departamento de Planejamento e Departamento de Licitações, 
garantindo a efetividade do processo de pesquisa de preços e viabilizando a correta 

instrução dos procedimentos licitatórios. 

 

 

3. Descrições e quantidades:  

 

Item 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 Licença anual do programa Fonte de 

Preços. 
Unidade 01 

 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Vigência: 12 meses 

4.2. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: MÁRCIA GOMES DA 

SILVA 

4.3. Prazo para pagamento: 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 

Mojuí dos Campos, 01 de abril de 2025. 

_______________________________ 

Márcia Gomes da Silva 
Chefe Departamento Financeiro  

Matricula: 009045-0 
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